
Proposta de Lei n.º 100/XIII/3.ª

(Orçamento do Estado para 2018)

PROPOSTA DE ADITAMENTO

Objectivos: Actualmente a taxa de IVA aplicável aos produtos alimentares destinados a animais de 

companhia, como rações, é de 23%, sendo, por exemplo, em Espanha de apenas 10%. Esta situação 

tem elevado impacto na nossa economia, afectando a competitividade das empresas nacionais, pois 

quem vive nas regiões junto à fronteira opta por os adquirir em Espanha, tendo ainda consequências 

ao nível da perda de receita fiscal pela não cobrança pelo Estado do IVA, que será cobrado pelo Estado 

Espanhol, com a venda daqueles produtos.

Esta situação prejudica muitas associações zoófilas, grupos informais de defesa dos animais e muitos 

agregados familiares que se debatem para poderem alimentar os animais de companhia que têm a seu 

cargo, pelo que a redução da taxa de IVA contribuiria para uma poupança significativa para estas

entidades. 

Assim, consideramos serem inegáveis as vantagens económicas, fiscais e sociais que decorrem da 

redução da taxa de IVA na alimentação dos animais de companhia para a taxa intermédia, 

representando também o trilhar de um caminho em que a alimentação, seja de pessoas ou de animais, 

deve ser considerada como base de sobrevivência não fazendo sentido, em matéria tão essencial, 

determinar uma discriminação baseada na tributação fiscal.

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Deputado abaixo assinado 

apresenta a seguinte proposta de alteração à Proposta de Lei n.º 100/XIII/3.ª: 

“Capítulo XI

Impostos indirectos 

Secção I 

Imposto sobre o valor acrescentado
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Artigo 171.º 

Aditamento à Lista II anexa ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado

É aditada à Lista II anexa ao Código do IVA a verba 2.7 e 2.8, com a seguinte redacção:

“2.7 – […]. 

2.8 - Produtos para alimentação de animais domésticos.”

Palácio de São Bento, 6 de Novembro de 2017

O Deputado,

André Silva
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